
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de economia
mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente,
a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de
Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua
dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de
23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, e de
outro lado, a empresa 48.948.734 HYDEILSON SILVA NOBRE, CNPJ nº 48.948.734/0001-23, com
sede na Rua Sardinha, nº 1095, Bairro: Santa Tereza – CEP: 69.314-117, Boa Vista/RR, Telefone: (95)
99123-4407, e-mail: nomaservicos@outlook.com / hydeilson@gmail.com, Banco: Sicredi, Agência: 0812,
Conta Corrente: 81841-9, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada
por seu representante legal, HYDEILSON SILVA NOBRE, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº
326141-7 SSP/RR, e inscrito no CPF sob nº  036.337.342-01, residente e domiciliado na Rua Sardinha, nº
1095, Bairro Santa Tereza, CEP: 69.314-117 - Boa Vista/RR, doravante denominada LICITANTE
VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens
discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições
seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021,
do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de
Licitações e Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS:
 

Ord. Empresa classificada

01 48.948.734 HYDEILSON SILVA NOBRE

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática
para atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

Materiais permanentes de informática

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL



14  Cabo HDMI

Cabo HDMI preto, padrão
2.0, comprimento 2m,
padrão macho HDMI-
HDMI
Marca: EXBOM

Unidade 20 R$ 13,99 R$  279,80 

16 Microfone
de Mesa

Microfone de Mesa com
Tripé, Sensibilidade de
áudio 30 dB, Conexão P2
de 3.5mm, Comprimento
do cabo: 1,80m,
Sensibilidade: -30bB ~
3dB, Compatível com PC,
Notebook, Smartphones,
Tables e dispositivos com
entrada de áudio P2;
Padrão polar;
Omnidirecional, Diretiva:
cancelamento de ruído
Marca: KNUP

Unidade 03 R$ 159,00 R$ 477,00 

VALOR TOTAL: R$ 756,80 (SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA
CENTAVOS)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 756,80

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que
comprovado o preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA,
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou



6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de
Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 19 de setembro de 2024.
 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente/CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
HYDEILSON SILVA NOBRE

Representante legal
48.948.734 HYDEILSON SILVA NOBRE

Documento assinado eletronicamente por Hydeilson Silva Nobre, Usuário Externo, em 19/09/2024,
às 21:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em
22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.



A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 14499727 e o código CRC 49D126C9.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de
economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente, a
Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º
340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176,
bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia,
realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado, a empresa AUTO
SIGA ME RASTREAMENTO VEICULAR LTDA, CNPJ nº 30.011.812/0001-01, com sede na Rua Campina
Verde, nº 187, Bairro Salgado Filho, CEP: 30.550-340 - Belo Horizonte/MG, Telefone: (31) 99108-5877, E-mail:
autosigame.diretoria@outlook.com, Banco: Caixa Econômica Federal 104, Agência: 4855, Conta Corrente: 1498-
7, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu representante legal, o
Sr. HELSO RODRIGUES ELIAS , brasileiro, solteiro, empresário, titular do RG nº M 8944952 SSP/MG,
e inscrito no CPF sob nº 013.491.086-93, residente e domiciliado à Rua Campina Verde, nº 211, Bairro Salgado
Filho, CEP: 30550-340 - Belo Horizonte/MG, doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem
firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão
fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de
30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº
11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das
demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

 

Ord. Empresa classificada
01 AUTO SIGA ME RASTREAMENTO VEICULAR LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática para
atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

10 PCA KIT
ANTIESTÁTICO

CONJUNTO
LIMPEZA DRIVE,
COMPONENTES
CD, ESPUMA E
LUBRIFICANTE.

CONJUNTO 02 R$ 134,00 R$ 268,00

18  ÁLCOOL
ISOPROPÍLICO ÁLCOOL

ISOPROPÍLICO 1
LITRO COM BICO
APLICADOR -
IMPLASTEC.
ÁLCOOL
ISOPROPÍLICO,

EMBALEGEM
1 LITRO

02 R$ 55,00 R$ 
110,00 



CONCENTRAÇÃO
70% V/V,
APRESENTAÇÃO
LOÇÃO
ALCOÓLICA EM
ESPUMA,
CARACTERÍSTICA
ADICIONAL C/
EMOLIENTE E
UMECTANTE.

VALOR TOTAL: R$ 378,00 (TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS)

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 378,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que comprovado o
preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso,
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 



CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 



CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será
o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 20 de setembro de 2024.
 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente/CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
HELSO RODRIGUES ELIAS

Auto Siga ME Rastreamento Veicular Ltda

Documento assinado eletronicamente por Helso Rodrigues Elias, Usuário Externo, em 20/09/2024, às
13:57, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 22/09/2024, às
10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o
código verificador 14500050 e o código CRC 1950AFD2.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de

economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente, a
Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º
340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro
Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em
18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado, a empresa CINECON DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ nº 18.199.200/0001-80, com sede na Rua Octávio de Carvalho, nº 1550 - Sala B, Bairro Jardim Carvalho, CEP:
84.015-500 - Ponta Grossa/PR, Telefone: (042) 9-9990-9334, E-mail: lucio@cineprolrm.com.br, Banco: Caixa
Econômica Federal, Agência: 0400, Conta Corrente: 4062-1, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada,
neste ato representada por sua representante legal, a Sra. LETICIA ALVES DE ANDREIA, brasileira, solteira, Carteira
de Identidade Civil RG nº 10.514.622-1 / SESP/PR, e inscrita no CPF sob nº 075.341.309-48, residente e domiciliada à
Av. Visconde de Baraúna, nº 1000, QD 09, LT 10, Rua 08, Bairro Jardim Carvalho – CEP: 84.016-300,
Ponta Grossa/PR, doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as
cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de
01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de
Licitações e Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

 
Ord. Empresa classificada
01 CINECON DISTRIBUIDORA LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender
à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

07  Memória 

MEMÓRIA INTERFACE DDR3,
PLATAFORMA DESKTOP, 8GB,
FREQUÊNCIA 1600MHZ, 240-
PIN 
MARCA E FABRICANTE /
MODELO: MC-GHT/ DDR3 8GB
1600MHZ - DESKTOP

Unidade 15 R$ 53,00 R$ 795,00 

12 SSD

SSD SATA III, INTERFACE
6GBPS, CAPACIDADE 250 GB,
LEITURA 560MB/S E
GRAVAÇÃO 530MB/S.
MARCA E FABRICANTE /
MODELO: BESTOSS/SSD256GB

Unidade 80 R$106,00 R$8.480,00

VALOR TOTAL: R$  9.275,00 (NOVE MIL, DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)  
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:
Ordem Gerenciador Valor Total



01 CODESAIMA R$ 9.275,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que comprovado o preço
vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a
adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da não intenção de
registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme estipulado pela legislação vigente,
especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações
junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;



6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente
autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data
de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da
comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 19 de setembro de 2024.
 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente/CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
LETICIA ALVES DE ANDREIA

Cinecon Distribuidora Ltda

Documento assinado eletronicamente por Leticia Alves de Andreia, Usuário Externo, em 19/09/2024, às 12:35,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 22/09/2024, às 10:34,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 14479758 e o código CRC DD04B266.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de economia
mista, com sede na avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente,
a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de
Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua
dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de
23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços;
E de outro lado, a empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, CNPJ nº 40.223.106/0001-79, com
sede na Rua Floresta, nº 440, Centro - Barão de Cotegipe/RS, CEP nº 99.740-000, Telefone / Whatsapp:
(54) 9 9929-7133, E-mail Principal: darlu@darlu.com.br, E-mail Secundário:
licitacaodarlu@gmail.com.Dados bancários: BANCO DO BRASIL S/A - 001. Conta: 37021-5.
Agência: 4251-X e/ou BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A Banco: 748, Conta: 23414-9 e Agência:
0217, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por sua representante
legal, a Sra. LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI, brasileira, casada pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresária, RG nº 7093560212 SSP/RS, inscrita no CPF sob nº 015.919.100-
99, residente e domiciliada à rua Floresta, nº 440, Centro, CEP nº 99740-000, Barão de Cotegipe/RS,
doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de
30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019;
do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, de
30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 

Ord. Empresa classificada

01 DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática para
atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

05 KIT MOUSE PAD
E APOIO 

ERGONÔMICO
PARA TECLADO

kit com mouse pad
ergonômico com apoio
para o pulso e apoio
ergonômico para teclado,
cor preto, antiderrapante.
MARCA: DLH
FABRICANTE: DLH

Unidade 120 R$ 25,99 R$
3.118,80



MODELO/VERSÃO:
DLH - PA 00005 - PA
00009

VALOR TOTAL: R$ 3.118,80 (TRÊS MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E OITENTA
CENTAVOS)

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:
Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 3.118,80
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que
comprovado o preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA,
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 



CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS



8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de
Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 18 de setembro de 2024.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente/CODESAIMA

 
 

(Assinatura eletrônica)
LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por Ligiane Paula Giacomel Izycki, Usuário Externo, em
19/09/2024, às 07:35, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em
22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 14479713 e o código CRC 8652981B.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA,

sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana,
CEP 69.304-350, Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por
sua Diretora Presidente, a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada,
titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53,
residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita
na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada
no DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de
Registro de Preços, e de outro lado, a empresa DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº  40.708.647/0001-97, com sede na Av. Canaã, nº 3000, Andar 01, Setor
01, CEP: 76.870-140 - Ariquemes/Rondônia, Telefone: (69) 3535-3811, Cel/WhatsApp: (69) 99229-8030 /
99229-7918, e-mail: dlblicitacoes@gmail.com, Banco: Credisis (Central de Cooperativas de Crédito Ltda),
Agência: 0005, Conta Corrente: 102204-0, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste
ato representada por seu representante legal, o Sr. DANILO LESSA BERNARDINELI, brasileiro,
solteiro, empresário, titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 05298857443 DETRAN/RO,
e inscrito no CPF sob nº  009.701.142-81, residente e domiciliado à Av. Rio Branco, nº 3735,
Bairro Jardim Jorge Teixeira – CEP: 76.876-530, Ariquemes/RO, doravante denominada LICITANTE
VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens
discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições
seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021,
do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de
Licitações e Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

 
Ord. Empresa classificada
01 DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática
para atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

Materiais permanentes de informática

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

08  Memória
RAM

MEMÓRIA RAM -
APLICAÇÃO:
MICROCOMPUTADORES,
CAPACIDADE MEMÓRIA: 8
GB, PADRÃO: DDR4,
FREQUÊNCIA 2400 MHZ 240-
PIN

Unidade 15 R$ 148,99 R$ 
2.234,85 



MARCA: K-MEMORY
MODELO/VERSÃO:
K3200/8GB

VALOR TOTAL: R$ 2.234,85 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E
OITENTA E CINCO CENTAVOS)

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 2.234,85 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que
comprovado o preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA,
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE



4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;



7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de
Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.

 
Boa Vista/RR, 19 de setembro de 2024.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente/CODESAIMA

 
 

(Assinatura eletrônica)
DANILO LESSA BERNARDINELI

DLB Comércio de Produtos de Informática LTDA

Documento assinado eletronicamente por Danilo Lessa Bernardineli, Usuário Externo, em
20/09/2024, às 11:54, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em
22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 14479772 e o código CRC 887DAB73.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA,

sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana,
CEP 69.304-350, Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por
sua Diretora Presidente, a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada,
titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53,
residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita
na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada
no DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de
Registro de Preços, e de outro lado, a empresa MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA , CNPJ
nº 42.810.782/0001-74, com sede na Av. Afonso Pena, nº 262, Sala 905 - Centro, Belo Horizonte/MG,
CEP: 30.130-923, Telefone: (31) 3272-8161, E-mail: maxqualitybh@gmail.com, Banco: Inter, Agência:
0001, Conta Corrente: 22090219-4, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato
representada por sua representante legal, a Sra. IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO, brasileira,
casada, titular da Carteira de Identidade Civil nº MG11.957.145 PCMG, e inscrita no CPF sob nº
050.113.926-51, residente e domiciliada à Rua Lavinia, nº 140, Bairro Piratininga – CEP: 31.573-460,
Belo Horizonte/MG, doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem firmar o presente
instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão
fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº
13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de
20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de Licitações e Contratos da
CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

 

Ord. Empresa classificada

01 MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática
para atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

06  Fonte ATX Fonte de
Alimentação fator
de forma ATX
potencia nominal
500w, cabeamento
padrão, bivolt

Unidade 10 R$ 92,99 R$
929,90  



manual, com botão
liga/desliga
Marca: W. Case

09 Soprador

Soprador aspirador
de pó, potência
600w, voltagem
110v, com
alongador de
borracha e bolsa
para coleta do pó
Marca: TSSAPER

Unidade 02 R$ 194,99 R$
389,98

11 Alicate de Crimpar 

Alicate de
crimpagem, RJ-45,
com lâmina de
corte de fio
Marca: TOOL

Unidade 02 R$ 39,99 R$
79,98

13 Cabo

Cabo de força
preto, tripolar
padrão brasileiro,
comprimento 2m,
com plug e fêmea
para ligação em
computador e
monitor, 10A
Marca: MD9

Unidade 50 R$ 19,99 R$
999,50

VALOR TOTAL: R$ 2.399,36 (DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
TRINTA E SEIS CENTAVOS)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 2.399,36 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que
comprovado o preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;



2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA,
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 



CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de
Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 19 de setembro de 2024.
 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente/CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

Max Quality Comércio Ltda

Documento assinado eletronicamente por Irani Maria dos Santos Salgueiro, Usuário Externo, em
20/09/2024, às 08:38, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.



Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em
22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 14479743 e o código CRC FE32AADB.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de economia
mista, com sede na avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente,
a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de
Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua
dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de
23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços;
E de outro lado, a empresa MEDISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 34.792.887/0001-10, com sede na rua Barão do Rio Branco, 28, Centro, CEP. 69301-
130,  Boa Vista – Roraima/RR. Telefone: (95) 3224-4278, E-mail: medisul@bol.com.br. Dados
bancários: BANCO DO BRASIL S/A - 001: Agência: 2617- 4; Conta Corrente: 29.243-5, vencedora e
adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por sua representante legal, a
Sra. MARIA DE JESUS DA SILVA BRANDÃO, brasileira, solteira, RG nº 29555 SSP/RR, e inscrita no
CPF sob nº 252.501.912-15, residente e domiciliada à rua Adolfo Brasil, nº 457, bairro São Francisco, CEP
nº 69.305-020, Boa Vista-RR, doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem firmar o
presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão
fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº
13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de
20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de Licitações e Contratos da
CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Ord. Empresa classificada

01 MEDISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática
para atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

03  COMPUTADOR Computador de
mesa com
processador Intel,
Com Windows
licenciado, Core

Unidade 8 R$
6.480,00

R$ 51.840,00



i7-
12ª geração(ou
similar), 32 GB de
RAM, DDR4,
3000MHz, SSD
de 500 GB e placa
devídeo GPU
AMD RX6800XT
16GB GDDR6
SPEEDSTER
MERC319 XFX
(ou similar),
teclado ABNT2 e
mouse de 3
botões, com fio.

15
ADAPTADOR
RECEPTOR
WIRELESS

Adaptador
Receptor Wireless
USB velocidade
de até 900Mbps,
compatível com
IEEE802.11n
(Draft 2.0), IEEE
802.11g, IEEE
802.11b,
compatível com
Windows 7 ou
superior.

Unidade 5 R$ 45,00 R$ 225,00

17
BASE PARA
NOTEBOOK
ERGONÔMICA

Base ajustável
com regulagem de
altura para
notebook,
antiderrapante e
compatível com
notebooks até 17".

Unidade 15 R$ 17,20 R$ 258,00

VALOR TOTAL: 52.323,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE E TRÊS
REAIS) 

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 52.323,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que
comprovado o preço vantajoso;



2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA,
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes



apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de
Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 18 de setembro de 2024

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente/CODESAIMA

 
 



(Assinatura eletrônica)
MARIA DE JESUS DA SILVA BRANDÃO

MEDISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Maria de Jesus da Silva Brandão, Usuário Externo, em
18/09/2024, às 14:53, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em
22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 14479695 e o código CRC C28E0CBA.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário
Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350, Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua
Diretora Presidente, a Sra. MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5 SSP/RR,
inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405, Boa Vista – RR, eleita na 176ª
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado, a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.429.437/0001-08, com sede na Rua Coronel Saldanha, nº 1470 - Centro, CEP: 85.010-130 - Guarapuava/PR, Telefone:
(42) 3622-9796, E-MAIL: paulosisterpel@hotmail.com, Banco: Banco do Brasil, Agência: 0299-2, Conta Corrente: 6923-X, vencedora e adjudicatária da
licitação supramencionada, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. PAULO EMANUEL DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, RG nº
13.249.544-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 120.896.079-20, residente e domiciliado à Rua Coronel Saldanha, nº 1470 – Centro – CEP 85010-
130, Guarapuava/PR, doravante denominada LICITANTE VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens
discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na forma da Lei Federal nº 13.303/2016,
de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n° 10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de
Licitações e Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

 

Ord. Empresa classificada
01 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender à CODESAIMA, conforme as seguintes
especificações:

Materiais permanentes de informática

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01  Computador 

Computador de mesa com processador Intel Core i7 de 12ª
geração (ou similar), 16GBde RAM, SSD de 250GB, rede
10/100/1000, com sistema operacional Windows licenciado,
teclado Qwerty ABNT2 e mouse óptico USB de 3 botões.
 
Comparativo Benchmark: Processador AMD RYZEN 5700G X
INTEL I7-12700T
https://www.cpubenchmark.net/compare/4323vs4830/AMDRyzen-
7-5700G-vs-Intel-i7-12700T
PONTUAÇÃO:
AMD RYZEN 7 5700G- 24.554 PONTOS
INTEL I7-12700T- 21.581 PONTOS
 
https://technical.city/pt/cpu/Ryzen-7-5700G-vs-Core-i7- 12700T 
 
CALSSIFICAÇÃO: 410/ 504
OFERTADO: PROCESSADOR AMD RYZEN 7 5700G
PLACA MÃE BRAZILPC A520M-2 TG
MEMÓRIA DDR4 16GB 2666MHZ MACROWAY
HD SSD 256GB KINGSPEC P3-256 2.5"
GABINETE HAYOM GB-1723 COM FONTE
KIT TECLADO E MOUSE USB KMEX KM-3928-MO-236
SISTEMA OP. WINDOWS 10 PROF. 64 BITS
 
MARCA/MODELO: GPGOLD PREMIUM II

Unidade 50 R$ 2.430,00 R$  121.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 121.500,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:



Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$ 121.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que comprovado o preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da não intenção de registro de preços (IRP) aos demais
órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho do ÓRGÃO
GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;



7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO
– ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 18 de setembro de 2024.
 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente/CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
PAULO EMANUEL DE ANDRADE

Sisterpel Suprimentos para Informática LTDA

Documento assinado eletronicamente por Paulo Emanuel de Andrade, Usuário Externo, em 18/09/2024, às 14:01, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 22/09/2024, às 10:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14479621 e o código CRC
6F5EBA8E.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
PROCESSO SEI Nº 18501.001144/2024.83

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA-CODESAIMA, sociedade
de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-350,
Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por seu Diretor Presidente em
exercício, o Sr. FELIPE NUNES GOMES, matrícula n° 826, CPF n° 015.639.872-95, residente e
domiciliado em Boa Vista/RR, conforme Portaria Nº 159/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 06
DE SETEMBRO DE 2024, publicada no Diário Oficial nº 4762, de 11/09/2024, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado, a empresa
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº º 27.975.551/0003-99 (FILIAL 2), com sede na
Av. Governador Lindenberg, nº 1066, Caixa Postal: 290, Bairro: Centro – CEP: 29.900-020, Linhares/ES,
Telefone: (061) 3968-9919, e-mail: licitacao@vanguardadf.com.br, Banco: ____, Agência: 3416-9, Conta
Corrente: 2350-7, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr. FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, RG Nº
2.673.712 SSP/DF, inscrito no CPF sob nº 029.555.641-25, residente e domiciliado na Casa 02, Lote 03,
Apartamento 404, Taguatinga, Distrito Federal, sob CEP: 72.015- 025, doravante denominada LICITANTE
VENCEDORA, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados
na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, na
forma da Lei Federal nº 13.303/2016, de 30/06/2016, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, do Decreto n°
10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto nº 11.462, de 31/03/2023, do Regulamento de Licitações e
Contratos da CODESAIMA, de 30/10/2018 e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

 

Ord. Empresa classificada

01 VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para aquisição de materiais e equipamentos de informática para
atender à CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

ITENS PRODUTOS ESPECIFICAÇÕES
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02  Notebook Notebook 15,6” Acer
Aspire 5 A515-57,
processador Intel

Unidade 10 R$
3.315,68 

 R$
33.156,80



Core i7- 12650H,
memória 16GB, SSD
256Gb, sistema
operacional Windows
11 licenciado e placa
de vídeo integrada. 

04 Monitor

Monitor 24” 3Green
243G
(Ergonômico, ajuste
de altura, rotação
vertical, rotação
horizontal,
inclinação, Full HD,
HDMI)

Unidade 108 R$ 500,11 R$
54.011,88

VALOR TOTAL: R$ 87.168,68 (OITENTA E SETE MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS
E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

01 CODESAIMA R$  87.168,68

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro poderá ser prorrogado por 12 meses, desde que comprovado o
preço vantajoso;
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência
ao fornecedor registrado em igualdade de condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil;
2.5 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta
Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, a LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o



seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração;
3.3 É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
3.4 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após
cumpridos os requisitos de publicidade;
3.5 A recusa injustificada da LICITANTE VENCEDORA em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
4.1 Não será autorizada a adesão de outros órgãos e entidades não participantes desta ata, pela escolha da
não intenção de registro de preços (IRP) aos demais órgãos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme
estipulado pela legislação vigente, especificamente pelo Decreto 11.462/2023.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à revogação desta Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro da LICITANTE VENCEDORA será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA;
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou



6.3.2 A pedido da LICITANTE VENCEDORA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS
ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data de sua convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO –
ANEXO IV do edital.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços
será o da comarca de Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 22 de setembro de 2024.

 

(Assinatura eletrônica)
FELIPE NUNES GOMES

Diretor Presidente - em exercício
Portaria Nº 159/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA

Representante legal
Vanguarda Informática Ltda

Documento assinado eletronicamente por Felipe Gonçalves Nova da Costa, Usuário Externo, em
23/09/2024, às 17:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nunes Gomes, Diretor Presidente, em 24/09/2024, às
09:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o
código verificador 14479684 e o código CRC 6B68A848.
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